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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

CNIM: 13.654.421/0001-88

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 063/2021

PREGÀO ELETRÔNICO N" 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, n" 01 - Centro, ANGICAL, Estado do

Bahia, CEP: 47960 000, inscrita no CNPj N." 13.654.421/ repre.sentado pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal, Sr. Emerson Mariani Dias, RG: 12948759-73 SSP/BA, CPF

608.703.385-87, e pelo Secretário Municipal de Saúde Sr". Ivanilton Ferreira Machado,

portador da Cédula de Identidade n" 13.100.658-45, SSP/BA e CPF/MF n" 022.063.365-70

pelo Decreto 0549/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FORMED
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

03.434.444/0001-23, com endereço na Av. Virtuosa de Brito, n" 174, QD.Ol LT. 01 e 02, Bairro

47.802-612 em Barreiras-BA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelos Sr. José Roberto Cerqueira Wanderley,
portador da Carteira de Identidade n" 3.686.4.34-6, expedida pela SSP/PR e CPF n"

571.471.089-49 e tendo em vista o que consta no Proce.sso n" 084/2021 e em observância às

disposições da Lei Federal n." 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n."

8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n." 123, 14/12/2006, Lei Federal n" 9.503, de

23/09/1997 e demais legislações informadas no Termo de Referência anexo ao Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2021, correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 084/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.:

n".

Serra do Mimo, CEP

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste contrato é contratação de empresa para fornecimento parcelado de

medicamentos para assegurar e garantir à assistência à saúde, ações de controle e combate à

Covid-19, as execuções das políticas públicas de saúde no desenvolvimento dos serviços

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, assim podendo atender essas

necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do município
de Angical, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I, do Edital

para futuras contratações, de acordo com a conveniência e necessidades da Administração

Pública Municipal, originária do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
N“002/2Ü21 e Processo Administrativo N°084 /2021, conforme Anexo deste Termo de

Contrato de Prestação de Serviço.

1.1.

§ 1° - Os preços do CONTRATADO, relacionados no anexo constantes deste Termo de

Contrato de Prestação de Serviço ficam declarados registrados para fins de cumprimento
deste instrumento

do(s) Contrato(.s) que venha(m) a ser firmado(s) entre o

CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE ANGICAL/BA.

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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§ 2° - Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
da contratação, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma
dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Edital do Pregão Eletrônico, identificado no

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas:

I) Leis n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de
maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração
Pública Federal;

11} Lei n“lü.520, de 17 de julho de 20U2;
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000;
IV) Lei Complementar iV’ 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n" 147, de 7
de agosto de 2Ü14.
V) Decreto 10.024/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEICULAÇÂO.

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade
promovida pelo Pregão Eletrônico
que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO

com o resultado da Licitação,
002/2021, Processo Administrativo n“ 084/2021 emn'

4.1. O valor do presente contrato é R$ 1.532.398,50 (um milhão quinhentos c trinta e dois mil e
trezentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) de acordo com os valores constantes na
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA
002/2021, entendido este

na Licitação Pregão Eletrônico n
como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto,

conforme quantitativo c descritivo abaixo:

a

PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA

LOTE 1 - MATERIAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL
ITEM   DESCRIÇÃO

ABAIXADOR DE lInGUA PACOTE COM 100 UMDADES

ÁCOOL EM GEL ANTISÉPTICO 70% 500G

UNIDADE QTOE MARCA V.UNIT V.TOTAL
1 PACOTE 70 THEOTO RS 5,8S RS 409,50

RS 2.289,60
2 FRASCO 288 CICLO FARMA RS 7,95

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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ÁGUA DESTILADA 5 LITROS PARA AUTOCLAVE RS RS 1.092,003 FRASCO CICLO FARMA120 9,10

RS 16,2S RS 2.275,004 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 140 SOLIDOR

AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES RS 17,15 RS 2.401,005 CAIXA 140 SOLIDOR

AGULHA DESCARTÁVEL 25X07 CAIXA COM 100 UNIDADES6 RS 16,35 RS 2.289,00CAIXA 140 SOLIDOR

AGULHA DESCARTÁVEL 30X07 CAIXA COM 100 UNIDADES7 RS 15,90 RS 2.226,00CAIXA 140 SOLIDOR

AGULHA DESCARTÁVEL 30X08 CAIXA COM 100 UNIDADES8 CAIXA RS 15,55 RS 2.177,00140 SOLIDOR

AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 CAIXA COM 100 UNIDADES9 RS 2.471,00CAIXA RS 17,65140 SOLIDOR

10 ÁLCOOL A 70% ETILICO lOOOML FRASCO RS RS 9.240,001200 ITAIA 7,70

ITAJÁ11 ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5% NPM lOOOML RS 76,35CAIXA 160 RS 12.216,00

ÁLCOOL IODADO lOOOML12 FARSCO RS 12,80 RS 1-843,20144 RIOQUIMICA

ALGODÃO HIDROFILO SOOG13 ROLO 200 RS 12,15 RS 2.430,00NATHY

AIMOTOUA 250ML TRANSPARENTE UNIDADE 100 RS RS 420,00J. PROLAB 4,20

ALMOTOLIA 500ML TRANSPARENTE RS RS 540,00UNIDADE 100 J. PROWB 5,40

GLICOSIMENTRO COMPATÍVEL PARA TIRA ON CALL PLUS-

RESULTADOS EM 10 SEGUNDOS: INTERVALO DE MEOIÇÁO ENTRE
20 E 600 MG/DL; MEMÓRIA PARA 300 RESULTADOS DE TESTE

(DATA E HORA): INTERFACE PARA CONECTIVIDADE E

TRANSFERENCIA DE DADOS: FAIXA DE HEMATÓCRITO: 30-55%;

CALCULO AUTOMÁTICO DAS MÉDIAS DE RESULTADOS (7,14  E 30
DIAS).

16 UNIO 50 ON CALL PLUS RS 52.10 RS 2.605,00

GLICOSIMETRO ACCU-CHEK- ● AUTOCODIFICADO TECNOLOGIA DE

BIOSSENSOR FOTOMÉTRICO (REFLECTÂNCIA), FAIXA DE MEDIÇÃO:
10 A 600 MG/DL PERMITE A COLETA DA AMOSTRA COM A TIRA DE

TESTE FORA 00 MONITOR, DETECÇÃO DE AMOSTRA INSUFICIENTE

DE SANGUE, RESULTADOS EM 5 SEGUNDOS (COLETA COM A TIRA

DENTRO DO MONITOR) É 8 SEGUNDOS (COLETA COM A TIRA FORA

DO MONITOR), LIGA AUTOMATICAMENTE COM A COLOCAÇÃO DA
TIRA DE TESTE E DESLIGA AO RETIRÁ-LA, MEMÓRIA PARA 500

RESULTADOS COM DATA E HORA. MÉDIA DE 7, 14, 30 E 90 DIAS

17 RS 52,10UNID 50 RS 2.605,00ACCU-CHEK

GLICOSIMETRO G-TECH FREÉ-NO CODE - SEM CODIFICAÇÃO,
MICRO AMOSTRA DE SANGUE - APENAS 0.9 MICROLITRO,

RESULTADO RÁPIDO - 5 SEGUNDOS.500 MEMÓRIAS, AVISO DE

HIPOGLICEMIA, MARCAÇÕES PRÉ E PÓS REFEIÇÕES, MÉDIAS
AUTOMÁTICAS: 7,14 E 30 DIAS, ALARMES CONFIGURÁVEIS DE

MEDIÇÃO

18 UNIO RS 58,6050 G-TECH RS 2.930,00

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO- LIVRE DE LÁTEX: VERIFICADO E

APROVADO PELO INMETRO: MANGUITO COM PERA EM PVC:
BRAÇADEIRA EM NYLON, COM FECHO EM VELCRO; ACOMPANHA

ESTETOSCOPIO SIMPLES: TAMANHO DA BRAÇADEIRA: 14 X 51CM:

CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO RECOMENDADA PARA USO ADULTO;

18 - 35CM; FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 - 300MMHG: DIVISÕES DE

2MMHG: GRADUAÇÃO MIN/MAX: 2MMHG/304MMHG:
TOLERANOA: +/■ 3MMHG.

19 RS 67,75UNID 200 RS 13.550,00PREMIUM

20 ATADURA DE CREPOM 13F lOCM. 1,8MTC/12 UND. PACOTE 1000 RS RS 8.700,00ANAPOLIS 8,70
21 ATADURA DE CREPOM 13F 12CM. 1.8MTC/12 UND. PACOTE RS 11,801000 RS 11,800,00ANAPOLIS
22 ATADURA DE CREPOM 13F 15CM. 1,8MTC/12 UND.

ATADURA DE CREPOM 13F 20CM. 1.8MTC/12 UND.

ATADURA DE CREPOM 13F 25CM. 1,8MTC/12 UND.

PACOTE RS 12,951000 ANAPOLIS RS 12.950,00
23 PACOTE RS 11,801000 ANAPOLIS RS 11.800,00
24 PACOTE 1000 RS 14,50ANAPOLIS RS 14.500,00
25 ATADURA DE CREPOM 13F 30CM.1.8MT C/12 UND. PACOTE RS 16,351000 ANAPOLIS RS 16.350,00
26 BOLSA COLETORA DE URINA POR SISTEMA FECHADO 2000ML UNIDADE 1000 LABOR IMPORT RS R$ 3.400,003,40
27 CAIXA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS UNIO 500 RSDESCARPACK RS 4.425,008,85
28 CAIXA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS UNIO 500 DESCARPACK RS 11,70 RS 5.850,00

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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RS RS 242,5029 CANUWENDROQUEAL COMCAFNe8-0 UNIDADES 50 SOLIOOR 4,85

CANULA ENDROQUEAL COM CAF N« 7-0 RS RS 242,5030 UNIDADES 50 SOLIOOR 4,85

31 CAT GLO’ CROMADO 0-0 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 905,00CAIXA 10 TECHNOFIO

CAT GUT CROMADO 0-1 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 905,0032 CAIXA RS 90,5010 TECHNOFIO

33 CAT GUT CROMADO 0-2 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 905,00CAIXA 10 TECHNOFIO

34 CAT GUT CROMADO 0-3 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 905,00CAIXA 10 TECHNOFIO

35 CAT GUT CROMADO 0-4 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 905,00CAIXA 10 TECHNOFIO

36 CAT GUT CROMADO 0-5CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 905,00CAIXA 10 TECHNOFIO

37 CAT GUT SIMPLES 0-0 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 90,50CAIXA TECHNOFIO1

CAT GUT SIMPLES 0-1 CAIXA COM 24 ENVELOPES38 RS 90,50 RS 90,50CAIXA 1 TECHNOFIO

39 CAT GUT SIMPLES 0-2 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 90.50CAIXA 1 TECHNOFIO

CAT GUT SIMPLES 0-3 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA RS 90,50 RS 90,501 TECHNOFIO

CAT GUT SIMPLES 0-4 CAIXA COM 24 ENVELOPES RS 90,50 RS 90,50CAIXA TECHNOFIO1

CAT GUT SIMPLES 0-5 CAIXA COM 24 ENVELOPES42 RS 90,50 RS 90,50CAIXA 1 TECHNOFIO

43 CATETER INTRAVENOSO 14G UNIDADE RS RS 5.000,005000 DESCARPACK 1,00

CATETER INTRAVENOSO 16G44 RS 5.000,00UNIDADE 5000 RSDESCARPACK 1,00

45 CATETER INTRAVENOSO 18G RS RS 5.000,00UNIDADE 5000 DESCARPACK 1,00

46 CATETER INTRAVENOSO 20G UNIDADE RS R$6.000,006000 DESCARPACK 1,00

47 CATETER INTRAVEN0S022G RS RS 6.000,00UNIDADE 6000 DESCARPACK 1,00

48 CATETER INTRAVENOSO 24G UNIDADE RS RS 6.600,006000 DESCARPACK 1,10

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS49 PACOTE RS 50,50200 SOLIDOR RS 10.100,00

50 COLAR CERVICAL GRANDE UNIDADE 36 RS 13.20 R$475,20ORTOFEX

COLAR CERVICAL MÉDIO51 UNIDADE RS 12,60 RS 378,0030 ORTOFEX

52 COIAR CERVICAL PEQUENO UNIDADE 30 RS 12,60 RS 378,00ORTOFEX

53 COLETOR UNIVERSAL80ML UNIDADE 3000 RS36 INDUSTRIA RS 1.500,000,50

COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO OPERATÓRIOJ, SEM
RADIOPACO, 100% ALGODSO EM TECIDO QUADRUPLO

(QUATRO CAMADAS). EM SUA EXTREMIDADE, POSSUI UM

CADARÇO DUPLO. NÃO SOLTA FIAPO, LATERAIS POSSUEM

UMA COSTURA QUE PERMITE MAIOR SEGURANÇA

MEDINDO 50CM X 45CM COM 30G PACOTE C/50
UNIDADES.

54 PACOTE RS 11,65200 CREMER RS 2.330,00

COMPRESSAS GAZE HIDROFILA NÃO ESTERIL 100% ALGODÃO

MACIO E EXTRA-A6SORVENTE COM FIO RADIOPACO. 8 CAMADAS,

5 DOBRAS, 13FIOS, 15CMX30CM (ABERTA) 7,5CMX7,5CM
(FECHADA) PACOTE COM
500 UNIDADES

55 PACOTE 1000 RS 58,25 RS 58.250,00CREMER

DESINFETANTE HOSPITALAR QUATENÁHIA DE AMÓNIA 5% 5
LITROS

56 FRASCO 72 RIOQUIMICA RS 46,70 RS 3.362,40

DETERGENTE EN2IMÁTICO 5 LITROS57 FRASCO RS 193,8572 CICLO FARMA RS 13,957,20

EQUIPO 2 VIAS MULTIVIAS COM CLAMP-TUBO TRANSPARENTE EM

PVC: LÁTEX-FREE: PINÇAS TIPO CLAMP (CORTA-FLUXO); TAMPAS

PROTETORAS RESERVA; CONECTOR LUER 5LIP COM O PACIENTE;
CONEaORES DISTAIS LUER FÊMEA COM PROTETORES DE CONE

LUER; ESTERIL; APIRQGÊNICO;

58 UNIDADE 2000 RSDESCARPACK 1.05 RS 2.100,00

Praça DurvalmerincJo Bandeira Coité. 01 - Centro  - Angical - Bahia - CEP.; 47.960-000
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EQUIPO SORO MACRO GOTAS COMPLETO ESTÍRIL. FABRICADO EM
PVC FLEXÍVEL E INCOLOR. CONECTOR LUER SLIP UNIVERSAL.
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME TERMOPLÁSTICO E
SELADO TERMICAMENTE; ESTERILIZADO A ÔXlOO DE ETILENO: PVC
FLEXÍVEL; TUBO DE 1,50M COM PONTA PERFURANTE E TAMPA
PROTETORA; PINÇA ROLETE E CORTA-FLUXO; INJETOR LATERAL
RESISTENTE; CONEaOR TIPO LUER UNIVERSAL; CÂMARA
GOTEJAOORA MACROGOTAS COM RESPIRO DE AR COM FILTRO
HIDRÓFOBO E BACTERIOLÓGICO; ATÓXICO; PRODUTO MÉDICO
HOSPITALAR DE USO ÚNICO

59 RS RS 7.500,00UNIDADE 6000 OESCARPACK 1,25

EQUIPO UTILIZADO PARA A INFUSÃO DE SORO, PONTA
PERFURANTE QUE SE ADAPTA COM FACILIDADE A QUALQUER
FRASCO/AMPOLA/ BOLSA, COM CÂMARA DE MICRO
GOTEJAMENTO FLEXÍVEL. STERILIZADO PELO PROCESSO DE ÚXIDO
DE ETILENO EMBALADO EM P.G.C.

UNIDADE RS RS 7.600,004000 MEDSONDA 1,90

61 ESCOVA CERVICAL PACOTE COM 100 UNIDADES RS 16,70PACOTE 100 RS 1.670,00KOLPLAST

RS62 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CMX4,5M UNIDADE 864 RSMISSNER 1,40
1.209,60

RS63 FITA MICfiOPORE MICROPORE lOCM X 4,5M UNIDADE 600 RSMISSNER 5,60
3,360,00

RS64 ESPATULA DE AYRES PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 120 RS 10,30KOLPLAST
1.236,00

RS65 ESPECULO VAGINAL GRANDE UNIDADE RS1200 VAGISPEC 1,90
2,280,00

RS66 ESPECULO VAGINAL MEDIO R$UNIDADE 1200 VAGISPEC 0,95
1.140,00

RS67 ESPECULO VAGINAL PEQUENO UNIDADE RS200 VAGISPEC 0,90
180.00

RS68 FITA ADESIVA PARA AUTOClAVE 19MMX30M UNIDADE 50 RSMISSNER 4,40
220,00

RS69 FITA REAGENTE PARA GLICEMIA ACCU-CHECK ACTIVE CX/ 50 TIRAS CAIXA RS 57,5515 ACCU-CHEK
863,25

RS70 FITA REAGENTE PARA GLICEMIA On - Call ● PIus CX/50 TIRAS CAIXA 15 ON CALL PLUS RS 28.40
426,00

TIRA REAGENTE DA MEDIDA DE GLICEMIA COMPATÍVEL G-TECH
LITE CX/50 TIRAS

RSCAIXA RS 56,3515 G-TECH
845,25

RS72 FORMOL37% ICOO ML FRASCO 2 RS 17,00MIYUKI
34,00

RS73 FRALDA GERIATRICA 40kg a 70kg PACOTE C/ 8 UNIDADES PACOTES RS100 MAXI CONFORT 8,30
830,00

RS74 FRALDA GERIATRICA 70kg a 90kg PACOTE C/8 UNIDADES PACOTES RS100 MAXI CONFORT 8,30
830,00

RS75 FRALDAS INFANTIS GRANDE DE 9KG A 14KG C/07 UNIDADES PACOTES 100 RSMAXI CONFORT 3,40
340,00

RSFRALDAS INFANTIS MÉDIO ATE SKG C/10 UNIDADES76 PACOTES 100 RSMAXI CONFORT 3,40
340,00

RS77 FRALDAS INFANTIS PEQUENA ATE SKG C/IO UNIDADES PACOTES 100 RSMAXI CONFORT 3,40
340,00

RS78 GEL PARA ULTRASSOM SKG FRASCO RS 38,354 KOLPLAST
153,40

RSHIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 5 LITROS (25.000 ppm cloro ativo)79 FRASCO 240 RSCICLO FARMA 2,60
624,00

RS80 KOLLAGENASE COM CLORAFENICOL 30g (Colagenase * clorafftnicol) TUBO 20 R$ 17,90CRISTALIA
358,00

RSLÂMINA DE BISTURÍ N«ll CX,C/100 UNIDADES81 CX 50 RS 34,51MEDLEVENSOHN
1.725,50

RS82 LAMINA DE BISTURÍ N«12 CX.C/100 UNIDADES CX 50 MEDLEVENSOHN RS 27,65
1.382,50

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP, : 47,960-000
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RS
LÂMINA DE BISTURi N«1S CX.C/100 UNIDADES83 CX RS 27,6550 MEDLEVENSOHN

1.382,50

RS
LÂMINA OE BISTURÍ NS20 CX.C/100 UNIDADES84 RS 26,35CX 50 MEDLEVENSOHN

1.317,50

RS
LÂMINA OE BISTURÍ N521 CX.C/100 UNIDADES85 CX 50 RS 32,05MEDLEVENSOHN

1.602,50

RS
LÂMINA DE BISTURÍ NS22 CX.C/100 UNIDADES86 CX RS 27,6550 MEDLEVENSOHN

1.382,50

RS87 LAMINA DE BISTURÍ NS23 CX.C/100 UNIDADES CX RS 27,6550 MEDLEVENSOHN
1.382,50

LÂMINA DE BISTURÍ N?24 CX.C/100 UNIDADES88 CX 50 MEDLEVENSOHN RS 31,35 RS 1.567,50

LÂMINA PARA MICROSCÓPIO LAPIDADA FOSCA CX C/100 PEÇAS89 CAIXA ISO CRAL RS RS 1.080,007,20

LENÇOL DE PAPEL DESC, SOM X70CM. BRANCO COM 100% FIBRAS
CELULOSlCAS-EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.

90 UNIDADE RS RS 12.300,001500 SO PAPEL 8,20

LUVA DE PROCEDIMENTO M CX C/100 UNIDADES CAIXA 700 RS 91,05 RS 63.735,00VOLK DO BRASIL

92 LUVA DE PROCEDIMENTO P CX C/100 UNIDADES CAIXA 600 R$ 91,05 RS 54.630,00VOLK DO BRASIL

93 LUVA DE PROCEDIMENTO G CX C/100 UNIDADES CAIXA 600 VOLK DO BRASIL RS 91,05 RS 54.630,00

94 LUVA DE PROCEDIMENTO PP CX C/100 UNIDADES CAIXA 300 RS 91,05 RS 27.315,00VOLK DO BRASIL

95 LUVA ESTERILN* 6-0 PAR ISOO RS RS 2.940,00LIFE PLUS 1,96

RS96 LUVA ESTERILNS 6-5 PAR 1500 LIFE PLUS RS 1,96
2.940,00

RS97 LUVA ESTERILN? 7.0 PAR 1500 LIFE PLUS RS 1,96
2.940,00

RS98 LUVA ESTERIL N« 7-5 PAR 1500 LIFE PLUS RS 1,96
2.940,00

RS99 LUVA ESTERILNS 8-0 PAR 1500 LIFE PLUS RS 1,96
2.940,00

RS100 LUVA ESTERIL N8 8-5 PAR 1000 RSLIFE PLUS 1,96
1.960,00

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL C/ELÁSTICO CX C/ 50
UNIDADES

RS101 CAIXA RS 17,70700 M2LIFE
12.390,00

RS102 MASCARA DESCARTÁVEL KN - 95 UNIDADE 3000 RSMEDIX 3,86
11.580,00

RSMÁSCARA DESCARTÁVEL PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO103 UNIDADE 150 DARU RS 8,30
1.245,00

RS
MÁSCARA DESCARTÁVEL PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL UNIDADE 150 RSDARU 8,30

1.245,00

RSMÁSCARA REINALANTE ADULTO105 UNIDADE 70 RS 20,30PROTEC
1.421,00

RS106 MASCARA REINALANTE INFANTIL UNIDADE 30 PROTEC RS 20,30
609,00

RS107 NYLON NS 0-0 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 RS 40,70PROCARE
1.221,00

RS108 NYLON N9 0-1 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 RS 40,70PROCARE
1.221,00

RS109 NYLON NS 0-2 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 RS 37,20PROCARE
1.116,00

RS110 NYLON NSO-3 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 PROCARE RS 38,45
1.153,50

RS111 NYLON N« 0-4 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 RS 39,60PROCARE
1.188,00

RS112 NYLON NS 0-5 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 PROCARE RS 37,95
1.138,50

RS113 NYLON N« 0-6 CAIXA COM 24 ENVELOPES CAIXA 30 PROCARE RS 40,85
1.225,50

RS114 PROPE DESCARTÁVEL BCO GR LEVE PACOTE C/100 UNIDADES PACOTE 200 DEJAMARO RS 18,25
3.650,00

RS115 PROTETOR FACIAL INCOLORSHILDCA FACE POüCARDONADO UNIDADE 250 3B INDUSTRIA RS 19,65
4.912,50

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP: 47.960-000
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RS
RS 28,50116 PVPI OEGERMANTE lOOOML FRASCO RIOQUIMICA144

4.104,00

RS
117 PVPITOPICO lOOOMt RS 26,85FRASCO 144 RIOQUIMICA

3.866,40

RS
SCALP N919 CX C/ 100 UMOADES118 RS 45,55CAIXA 10 SOLIDOR

455,50

RS
SCALP N«21 CX C/ 100 UNIDADES119 RS 22,35CAIXA 10 SOLIDOR

223,50

RS120 SCALP N»23 CX C/ 100 UNIDADES RS 24,50CAIXA 10 SOLIDOR
245,00

RS121 SCALP N«25 CX C/ 100 UNIDADES CAIXA RS 23,5510 SOLIDOR
235,50

RS
SCALP N«27 CX C/ 100 UNIDADES122 RS 20,15CAIXA 10 SOLIDOR

201,50

RS
SERINGA DESCARTÁVEL lOML C/AGULHA 25X07 UNIDADE RS15000 SR 0,55

8.250,00

R$
SERINGA DESCARTÁVEL IML C/AGULHA 13X4,5124 UNIDADE 20000 RSSR 0,46

9.200,00

RS
SERINGA DESCARTÁVEL 20ML C/AGULHA 25X07125 UNIDADE RS15000 SR 0,80

12.000,00

RS
SERINGA DESCARTÁVEL 3ML C/AGULHA 25X07126 UNIDADE 20000 RSSR 0,41

8.200,00

RS
SERINGA DESCARTÁVEL SMLC/AGULHA 25X07127 RSUNIDADE 20000 SR 0,46

9,200,00

RS
SOLUÇÃO DE ÉTER ALCOLI2ADO lOOOML128 FARSCO 72 RS 30,90RIOQUIMICA

2.224,80

RS!  129 SONDA FOL£VNn2 DUAS VIAS 100% SILICONE UNIDADE RS600 RUSCH 2,70
1.620,00

RS:  130 SONDA FOl£YNP14 DUAS VIAS 100% SILICONE UNIDADE 600 RSRUSCH 3,90
2.340,00

RS131 SONDA FOLEYNei6 DUAS VIAS 100% SILICONE UNIDADE 600 RUSCH RS 3,90
2.340,00

RS132 SONDA FOLEYNS18 DUAS VIAS 100% SILICONE UNIDADE 500 RUSCH RS 3,05
1,525,00

RS133 SONDA FOLEYN920 DUAS VIAS 100% SILICONE UNIDADE 500 RUSCH RS 3,95
1.975,00

RS134 SONDA FOLEYN922 DUAS VIAS 100% SILICONE UNIDADE 700 RUSCH RS 3,75
2.625,00

RSSONDA NASOGÁSTRICA CURTA 06FR UNIDADE 2S0 RSMEDSONDA 0,66
165,00

RSSONDA NASOGÁSTRICA CURTA 08FR136 UNIDADE 250 MEDSONDA R5 0,66
165,00

RS137 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA lOFR UNIDADE 250 RSMEDSONDA 0,76
190,00

RSSONDA NASOGÁSTRICA CURTA 12FR138 UNIDADE 250 MEDSONDA RS 0,71
177,50

RSSONDA NASOGÁSTRICA CURTA 14FR139 UNIDADE h$250 MEDSONDA 0,76
190,00

RS140 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA 16FR UNIDADE 250 MEDSONDA RS 0,81
202,50

RSSONDA NASOGÁSTRICA CURTA 18FR141 UNIDADE 250 RSMEDSONDA 0,86
215,00

RSSONDA NASOGÁSTRICA CURTA 20FR142 UNIDADE 250 MEDSONDA RS 0,91
227,50

RS143 SONDA NASOGASTRICA LONGA lOFR UNIDADE 250 MEDSONDA RS 0,91
227,50

RS144 SONDA NASOGASTRICA LONGA 12FR UNIDADE 2S0 RS . 0,91MEDSONDA
227,50

RS145 SONDA NASOGASTRICA LONGA 14FR UNIDADE 250 MEDSONDA RS 0,95
237.50

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 18FR146 UNIDADE 250 MEDSONDA RS RS1.26

Praça üurvaimeriiiclo Bandeira Coité, 01 - Centro  - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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315,00

RS147 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 20FR UNIDADE RS250 MEDSONDA 1,30
325,00

RSSONDA NASOGÁSTRICA LONGA16FR148 RSUNIDADE 250 MEDSONDA 1,15
287,50

RSSONDA URETRAL NS06149 RSUNIDADE 250 MEDSONDA 0,60
150,00

RSSONDA URETRAL N? 12150 UNIDADE RS250 MEDSONDA 0,76
190,00

RS151 SONDA URETRAL N? 14 RSUNIDADE 250 MEDSONDA 0,76
190,00

RS152 SONDA URETRAL N« 16 UNIDADE RS250 MEDSONDA 0,90
225,00

RS153 SONDA URETRAL N« 18 RSUNIDADE 250 MEDSONDA 0,96
240,00

RSSONDAURETRALN8 04 UNIDADE RS250 MEDSONDA 0,56
140,00

RS155 SONDA URETRAL N« 08 UNIDADE 250 RSMEDSONDA 0,70
175,00

RS156 SONDA URETRAL N« 10 UNIDADE RS250 MEDSONDA 0,65
162,50

RS157 SONDA URETRAL N“ 20 UNIDADE RS250 MEDSONDA 1,05
262,50

RSTERMÔMETRO ClINICO DIGITAL158 UNIDADE RS 13,01100 G-TECH
1,301,00

RS159 TOUCA DESCARTÁVEL HOSPITALAR PACOTE COM 100 UNIDADE PACOTE 250 RS 17,00DEiAMARO
4.250,00

RS160 Tueo DE SILICONE 204 ISMT RL RS 111,6512 MEDICONE
1,339,80

RS161 TUBO DE SILICONE 203 15MT RL 12 MEDICONE RS 111,65
1,339,80

RS162 TUBO DE SILICONE 200 15MT RL 12 RS 79,10MEDICONE
949,20

RS163 TUBO ENDOTRAQUEAL S.Omm C/BALÃO UNIDADE RS50 SOLIDOR 5,07
253,50

RS
TUBO ENDOTRAQUEALS.Smm C/BALÁO164 UNIDADE 50 RSSOLIDOR 5,07

253,50

RSTUBO ENDOTRAQUEAL 6.0inm C/BALÁO UNIDADE 50 SOLIDOR RS 5,07
253,50

RSTUBO ENDOTRAQUEAL 6.5mm C/BALÁO166 UNIDADE 50 SOLIDOR RS 5,07
253,50

RS167 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0mm C/BAIÁO UNIDADE R$50 SOLIDOR 5,07
253,50

RS168 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5mm C/BAIÁO UNIDADE RS50 SOLIDOR 5,07
253,50

RS169 TUBO PORTA LAMINA COM TRES EXTRIAS PACOTE C/50 UNIDADES PACOTE 50 KOLPLAST RS 65,75
3.287,50

RSVASELINA LÍQUIDA lOOOML170 FRASCO 48 RIOQUIMICA RS 28,65
1.375,20

R$171 SULFA0IA2INA DE PRATA 400G POTE 10 PRATI DONAOU22I RS 45,62
456,20

VALOR TOTAL DO LOTE R$700.000,00

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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lOTE 03 - MEDICAMENTOS PARA O HOSPITALAR (FRASCOS/COMPRIMDIOS)
Item Descrição dos Produtos Unld. Qtde. VIr, Unit. VIr. TotalMarca

Bromeio de iprairópio 20 ml RSRSPRATI
OONADUZ2I

1 Frasco 250
300,001,20

Bromidrato de fenolerol 20 ml RS RS2 Frasco 240 HIPOUeOR
3,00 720,00

Carvão ativo pó c/2S0 gr RSRS3 Frasco 30 NEON
48,50 1.455,00

Carvedilol 12,5 mg comprimido R$ RS4 Comp. 120 E.M.S
0.30 36,00

Carvedilol 25 mg mg comprimido RS RS5 Comp 240 E.M.S
0,50 120,00

Cinarizina 25 mg comprimido adulto RS RS6 Comp 660 RAN6AXY
0,30 198,00

Cinaritina 75 mg comprimido adulto RS RS7 Comp 500 RANBAXY
0,40 200,00

Clopidogrel 75 mg comprimido revestido RS RS8 Comp 180 GEOLAB
0,80 144,00

Clor,de tetracairia 1%-t-cloridrato de feniefrina
0,1% c/10 ml (Anestésico) solução ottalmica RS RS9 Frasco 25 ALLERGAN

10,00 250,00

Cloridrato de lidocaina GEL30G RS R$10 Frasco 250 PHARLAB
2,30 575,00

Colagenase 0,6 U/g + cloranfenicol 0,01 g/g c/30
g pomada tópica

RS RS11 Frasco 30 CRISTALIA
15,20 456,00

Oactil ob 200 mg/comprimido RS RS12 Comp 300 SANOFI-MEOLEY
0,60 180,00

DicloFenaco dietilamõnio 11,6 mg/g gel creme
60g

RS RS13 Frasco 120 UNIAO QUÍMICA
5,55 666,00

Dimenidrinato 25 mg/mir-doridrato de
piridoxina 5 mg/ml c/20 ml(Dramin
B6)soluç.oral gotas

RS RS14 Frasco 70 UNIAO QUÍMICA
13,60 952,00

Diosmina t Hesperidina comp. Revestido RS RS15 Comp 720 ACHE
1.30 936,00

Dipirona sódica 500 10 ml GOTAS RS RS16 Frasco 370 BRAINFARMA
2,00 740,00

SACCHAROMYCES CBREVISAE 100 MILHOES/ML RS RS17 Caixa 20 INFANSML 38,70 774,00
Isossorbida sublingual 5 mg comprimido RS RS18 Comp 720 E.M.S SIGMA

0,60 432,00
Laclulose 667 mg/ml c/120 ml RS RS19 Frasco 240 DAIICHI

8,15 1,956,00
Loratadina Img/ml solução oral PRATI

DONADUZ2I
RS RS20 Frasco 85

2.20 187,00
Oiosynalar solução otológica c/10 ml RS RS21 Frasco 10 GEOIAB

8,50 85,00
Progesterona micronitada 200mg comprimido RS RS22 CPR 240 FARMOQUIMICA

3,20 768,00
Propaiilnitrato 10 mg/comprimido sublingual
adulto (Sustrate)

RS RS23 CPR 600 FARMOQUIMICA
0,50 300,00

Propranolol 40 mg comprimido RS RS24 Comp 180 SANVAL
0,10 18,00

Simeticona Comp 40 mg PRATI
DONADU22I

RS RS25 Comp 1200
0,14 168,00

Solução de glicerina 12% 500 ml RS RS26 Frasco 180 FARMACE
5,00 900,00

Sulfadiazina de prata 10 mg/g c/50 g RS RSPRATI
DONADUZZI

27 Frasco 190
3,20 608,00

Suposilório de glicerina l,5g-uso retal pediátrico
cx.c/6 supositórios

RS RS28 Caixa 30 BRASTERAPICA
6,10 183,00
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Supositório de glicerina 2,5g -uso tetal adulto

ck.c/6 suposilórios
RSRS

29 Caixa 50 BRASTERAPICA
6,50 325,00

Vitelinato de prata 10% lOML (Argirol) solução
oftalmica

RSRS
30 Frasco CITOPHARMA20

63,40 1.268,00

RS
VALOR TOTAL DO LOTE 15.900,00

LOTE 04 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. VIr. Unit. VIr. TotalMarca

RS
ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/5ML1 RSAMP 4000 HYPOFARMA 2.480,00

0,62

RS
ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/5ML2 RSAMP 250 HIPOLA80R 1,140,00

4,S6

RS3 ADENOSINA3MG/ML R$AMP 200 HIPOLABOR 1.732,00
8,66

RS
ÁGUA PARA INJEÇÃO lOML4 RSAMP 10000 EQUiPLEX 3.500,00

0,35

RS5 AMICACINA 50MG/2ML RSAMP 300 HIPOLABOR 1.269,00
4,23

RS6 AMINOEILINA 24MG/ML lOML RSAMP 800 FARMACE 688,00
0,86

RS7 AMIODARONA S0M6/3ML RSAMP 500 HIPOLABOR 800,00
1,60

RSAMPICIÜNA SÓDICAIGS FRS-AMP RS2000 BLAU 8.460,00
4,23

RSAMPICIÜNA SÔDICA SOOMG 5ML9 RSFRS-AMP 2000 BLAU 8.060,00
4,03

RS10 ATRACURIO lOMG 2,5ML AMP RS 14.500,001000 CRISTALIA
14,S0

RS
ATROPINA 0,S0MG/ML11 AMP RS1000 HYPOFARMA 550,00

0,55

R$12 BEN2ILPENICILINA BENZATINA 1.200,OOOÜ FRS-AMP RS1500 TEUTO 17.250,00
11,50

RS13 BEN2ILPENICILINA BENZATINA 600.000UI FRS-AMP RS 15.975,001500 TEUTO
10,65

RSBEN2ILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000UI14 FRS-AMP 1500 RS 17.265,00BLAU
11,51

BENZILPENICILINA PROCAÍNA 300.000 + POTÁSSICA lOO.OOOUl

(400.000UI)
RS15 FRS-AMP looo RSBLAU 5.540,00

5,54

RS
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% lOML16 AMP 200 RSFARMACE 184,00

0,92

RSBROMETRO DE IPRATRÔPIO 20 ML17 FRS 150 RSPRATI OONADUZZI 169,50
1,13

RS18 BROMIORATO DE FENOTEROL (BEROTEC) FRS RS150 HIPOLABOR 450,00
3,00

RS19 CEFALOTINA IG FRS-AMP 2000 RSABL 8.820,00
4,41

RS20 CEFTRIAXONA IG IM FRS-AMP 500 RSABL 3.965,00
7,93

RS21 CEFTRIAXONA IG IV FRS-AMP 500 FRESENIUS RS 3.965,00
7,93

RS22 CEFTRIAXONA 500 MG/ML IM/IV FRS-AMP SOO RSE.M.S 2.870,00
5,74

RS23 CETOPROFENO lOOMG/ML IV FRS-AMP 2500 CRISTALIA RS 9,375,00
3,75

RS24 CETOPROFENO 50MG/2ML IM AMP 2500 HIPOLABOR R$ 4,625,00
1,85

RS25 CIPfiOFLOXACINO 200MG/100ML F/AMP 200 RSFRESENIUS 4.200,00
21,00

26 CLINDAMICINA 150MG 4ML AMP 500 RSHYPOFARMA RS 2.900,00

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.; 47.960-000
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5,80

RS
CLÜLAGENASE POMADA DERMATOLÓGICA27 BIS/ FRS RSISO CRISTALIA 2.050,50

13,67

RS28 CLONAZEPAM 2,SMG/ML GOTAS RSFRS 80 GEOLAB 184,00
2,30

RS29 CLONAZEPAM 2MG RSCOMP 500 GEOLAB 55,00
0,11

RS30 CLOR. CEFEPIMA IG AMP RS500 ABL 15,150,00
30,30

CLOR, DE BUPIVACAINA+GLICOSE (5MG»80MG) (NEOCAINA
PESADA) 4ML

RS31 AMP RS500 HYPOFARMA 4,490,00
8,98

RS32 CLOR. DE OOPAMINA SOMG/ML 10 ML UNIÃO QUÍMICAAMP 100 RS 240,00
2,40

RS33 CLOR. DE VANCOMICINA SOOMG UNIÃO QUÍMICA RSAMP 500 2.800,00
5,60

RS34 CLOR. D06UTAMINA 12,5MG 20ML AMP RS 13.225,00500 HYPOFARMA
26,45

RSCLORETO DE POTÁSSIO 10% lOML35 AMP RS200 FARMACE 62,00
0,31

RS36 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% lOML AMP 200 FARMACE RS 64,00
0,32

RS
CLORETO DE SÓDIO 0,9% lOML37 AMP 2000 FARMACE RS 600,00

0,30

R$CLORETO DE SÓDIO 10% lOML38 AMP 500 FARMACE RS 100,00
0,20

RSCLORETO DE SÓDIO 20% lOML39 AMP 200 RSFARMACE 64,00
0,32

RS40 CLORIDRATO DE LlOOCAINA COM VASO 20MG 20ML FR/AMP RS500 HYPOFARMA 1.250,00
2,50

CLORIDRATO DE PIRIOOXINA, OIMENIDRINATO,

FRUTOSE,GLICOSE (3 MG/ML + 5 MG/ML 100 MG/ML +
lOOMG/ML) lOML

RS41 FR/AMP 500 RSTAKEDA 1.875,00
3,75

RS42 CLORPROMA2INA5MG/ML UNIÃO QUÍMICAAMP RS200 180,00
0,90

RSCOMPLEXOS 2ML INJETÁVEL43 AMP 8000 HYPOFARMA RS 24.800,00
3,10

RSOESLANOS[DEOO,2M6/ML44 AMP 300 RSUNIAO QUÍMICA 378,00
1.26

RS45 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP 1500 FARMACE RS 1.500,00
1,00

RS46 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP 4000 FARMACE RS 6.000,00
1,50

RS47 DIA2EPAM 5MG/2ML AMP 1000 SANTISA RS 1.000,00
1,00

RSDICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML48 UNIÃO QUÍMICAAMP 4000 RS 3.440,00
0,86

OIMENIDRINATO t PIRIDOXINA (DRAMIN B6/ NAUSICALM B6) RS49 UNIÃO químicaAMP 1500 RS 2.790,00IML 1,86

RSDIPIRONA SÓDICA 500MG/ML50 AMP 5000 RSFARMACE 3.000,00
0,60

RS51 £NOXAPARINA20MG/0,2 ML AMP 200 CRISTALIA RS 3.826,00
19,13

RS52 ENOXAPARINA 40 M6/0,4 ML AMP 200 CRISTALIA RS 4.800,00
24,00

RS53 ENOXAPARINA 60 MG/0,6 ML AMP 200 CRISTALIA RS 7.576,00
37,88

RS54 ENOXAPARINA80 MG/0,8 ML AMP 200 CRISTALIA RS 6.352,00
31,76

RS55 EPINEFRINA 24MG/ML (ADRENALINA) AMP 1000 HIPOLABOR RS 1.650,00
1,65

RS56 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML (BUSCOPAM 5IMPLES) AMP 2000 FARMACE RS 1.900,00
0,95
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RS
ESCOPOLAMINA 4MG/ML ●<- DIPIRONA 500MG/ML R$ 28.000,0057 AMP 2000 HVPOFARMA

14,00
RS58 ETILEFRINA 10 MG/ML RSAMP 1.210,00SOO UNIAO química

2,42
RSFENITOÍNAS0MG/ML RS59 AMP 1000 CRISTALIA 3.030,00

3,03
RSeo FENITOINA SODICA 50MG 5MI. RSAMP 500 CRISTALIA 1,515,00

3,03
RS61 FENOB4R6ITAL200MG/2ML RSAMP 1000 CRISTALIA 1.620,00

1,62
RSFENTAN1LAO,05MG/2ML62 RSAMP 200 CRISTALIA 1.040,00

S,20
RS63 FITOMENADIONA lOMG/ML(VITAMINA K| RSAMP 1500 HIPOLABOR 2.850,00

1,90
RSFLEET-ENEMALÍQ. 130ML64 BLS RS400 CRISTALIA 2.472,006,18
RS65 FLUMA2ENIL0,1MG/5ML AMP RS200 UNIAO QUÍMICA 1.800,009,00
RS66 FUROSEMIDA 10MG/2ML AMP RS1000 FARMACE 800,00

0,80
RS67 GENTAMICINA20MG/1ML AMP RS100 FRESENIUS 93,00

0,93
RS68 GENTAMICINA 40MG/1ML AMP RS1000 SANTISA 1.000,00

1,00
RS69 GENTAMICINA 80MG/2ML AMP RS1000 SANTISA 1.240,00

1,24
R$70 GLICONATO 0£ CÁLCIO 10% AMP RS200 HALEX ISTAR 300,00

1,S0
RS71 GLICOSE 25% lOML AMP RS4000 FARMACE 2.280,00

0,57
RS72 GLICOSE 50% lOML AMP 4000 FARMACE RS 2.440,00

0,61
RS73 HALOPERIDOL5MG/ML AMP 1000 CRISTALIA RS 3.620,003,62
RS74 HEPARINA SODICA 5.000UI/0,25ML AMP 1000 CRISTALIA RS 7.500,007,50
RS75 HEPARINA SODICA 5.000UI/5ML AMP 1000 R$CRISTALIA 19.130,0019,13
RS76 HIDRALAZINA 20MG/ML AMP RS150 CRISTALIA 634,50

4,23
RS77 HIOROCORTISONAIOOMG FRS-AMP 2000 RSUNIAO química 6.040,00

3,02
RS78 HIOROCORTISONA 500MG UNIÃO QUÍMICAFRS-AMP RS 18.960,003000

6,32

HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5ML
(NORIPURUM)

RS79 AMP 80 UNIÃO QUÍMICA RS 840,0010,50

80 IMÜN0GL06ULINA 150MCG/2ML AMP RS 324,9950 CSLBEHRING RS 16.249,50
81 ISOFLURANO 100% INALANTE lOOML FR/AMP 50 BIOCHIMICO RS 135,35 RS 6.767,50

RS82 KETAMIN 50MG 2ML ( CLOR. DE DEXTROCETAMINA) AMP RS200 CRISTALIA 2.752,0013,76
RS83 KETAMIN 50MG/10 ML AMP 100 CRISTALIA RS 6.600,0066,00

LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR
20MG/ML

RS84 FRS-AMP 250 HIPOLABOR RS 730,002,92

RSLIDOCAÍNA GELÉIA 2%85 TB ISO RSPHARLAB 339,002,26
RS86 LIDOCAÍNA SPRAV 10%50ML FR/AMP 100 CRISTALIA RS 7.499,0074,99
RS87 METILERGOMETRINA 0,2M6/ML (ERGOTRATE) AMP 300 UNIÃO química RS 342,001,14
RS88 METILSULFATO DE NEOSTGMINA 0,SMG/ML UNIÃO químicaAMP 100 RS 69,000,69
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RS89 METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML RSAMP 4000 FARMACE 1.840,00
0.46

RS90 METOPROLOL 5MG/MI. AMP RS150 CRISTALIA 4.102,50
27,35

RS91 METRONIOAZOL 5MG/ML lOOML 5% FR/AMP RSSOO HALEX ISTAR 1.800,00
3,60

RS92 MIOAZOLAM 5MG/10ML RSAMP 100 HIPOLABOR 1.680,00
16,80

RSMIOAZOLAM 5MG/5ML93 RSAMP 100 HIPOLABOR 624,00
6.24

RS94 MORFINA 0.2MG AMP RS100 CRISTALIA 529,00
5,29

RS95 MORFINAIOMG IML RSAMP 100 CRISTALIA 341,00
3,41

RSNALOXONA 0.4MG IML AMP 100 RSHIPOLABOR 610,006,10
RSNITROPRUSSIATO DE SOOlO 50MG/2ML97 AMP 100 CRISTALIA RS 2.268,00

22,68
RS98 NORAORENALINA 0,25MG/ML AMP RS80 HYPOFARMA 520,006,S0
RS99 OCITOCINA 50MG/ML UNIÃO químicaAMP 150 RS 162,00

1,08
RS100 OMEPRAZOL40mG/10mL UNIÃO QUÍMICAFfi-AMP SOO RS 11.000,00

22,00
RS101 PETIDINA 25MG/ML (50MG/2ML) UNIÃO químicaAMP 500 RS 1.740,00

3,48
RS102 PROMETAZINA 50MG/2ML AMP RS2000 SANVAl 4.500,00

2,25
RS103 PROPOFOLIOMG 20ML UNIÃO químicaFR/AMP RS100 2.400,00

24,00
RSSORO FISIOLÓGICO lOOML104 BLS 1920 FRESENIUS RS 3.360.00

1,75
RSSORO FISIOLÓGICO 250ML105 BLS 1600 FRESENIUS RS 3.120,001,95
RSSORO FISIOLÓGICO SOOML106 BLS 3000 FRESENIUS RS 6.450,00

2,15
RSSORO GLICOFISIOLÓGICO 250ML107 8L5 2000 RSHALEX ISTAR 5,240,00

2,62
RSSORO GLICOFISIOLÓGICO SOOML108 BLS 3000 HALEX ISTAR RS 8.820,00

2,94
RS109 SOROGUCOSADO 250ML BLS 2000 FRESENIUS RS 4.460,002,23
RS110 SOROGUCOSADO SOOML BLS 2400 FRESENIUS RS 6.912,002,88
RS111 SORO RINGER COM LACTATO 250ML 8LS 2000 FARMACE RS 4.880,00

2,44
RS112 SORO RINGER COM LACTATO SOOML BLS 2200 FARMACE RS 5.940,002,70
RS113 SULFATO OE MAGNÉSIO 50K lOML AMP 200 HALEX ISTAR RS 902,00

4,51
RSSUXAMETÔNIO lOOMG114 UNIÃO químicaFRS-AMP 100 RS 1.701,0017,01
RS115 TRAMAOOLSOMG/ML AMP 1000 HIPOLABOR RS 1.180,001,18

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 488.978,00

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP. : 47.960-000



tf

KSTADO DA líAIlIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
CNRI: l3.654.421/000i-88

LOTE OS-SAUDE MENTAL

liem Descrição dos Produtos Unid. Qtde. VIr. TotalMarca VIr. Unlt-

RS
ÁCIDO VALPROICO 50MG-ML - SOL ORAl/XAROPE1 JOO RSFrasco HIPOLABOR 364,00

3.64

RS2 ACIDO VALPROICO COMPRIMIDO 500MG-COMP. Comp. 500 PRATI OONADUZZt RS 420,00
0,84

RS3 AMITRIPTILINA 25MG/COMPRIMIDO Comp. 10000 RS 1-800,00CRISTALIA
0,18

RS4 BIPERIDENO 2MG/COMPRIMIDO 1000 RSComp. CRISTALIA 260,00
0,26

RS5 CARBAMA2EPINA 200MG COMP Unid 10000 RS 1.300,00UNIAO QUÍMICA
0,13

RS6 CARBAMAZEPINA20MG/ lOOML XAROPE 1000 RS 10-090,00Frasco UNIAO QUÍMICA
10,09

RS
CARBONATO DE LITÍO/300MG COMPRIMIDO7 Comp. 3000 RSHIPOLABOR 960,00

0,32

RS8 CLOMIPRAMINA 25MG/COMPRIMIDO Comp. 2000 CRISTALIA RS 3.060,00
1.53

RS9 CLONAZEPAN 2,5MG/ML-GOTAS Frasco 500 RS 1-150,00GEOLAB
2,30

RS
CLONAZEPAN 2MG/COMPRIMIDO10 Comp. 500 GEOLAB RS 55,00

0,11

RS11 CLORPROMAZINA GOTAS 2000Frasco CRISTALIA RS 7.580,00
3,79

RS12 CLORPROMAZINA lOOMG/COMPRIMIDO Comp. 6000 UNIAO química RS 1.560,00
0,26

RS13 OIA2EPAN 10MG/2MLSOL INJETÁVEL Ampola 5000 SANTlSA RS 2.700,00
0,54

RS14 OIAZEPAN lOMG/COMPRIMIOO Comp. 10000 RSUNIAO QUÍMICA 900,00
0,09

RS15 DIAZEPAN 5MG/COMPRIMIDO Comp. 10000 UNIAO QUÍMICA RS 600,00
0.06

RS16 DIAZEPAN 5MG/SOL INJETÁVEL Ampola SOOO SANTlSA RS 5.000,00
1,00

RS17 FENITOINASODICA lOOMG Comp. 5000 HIPOLABOR RS 1.200,00
0,24

RS18 FENITOINASODICA 50MG 5000Comp, CRISTALIA RS 1.000,00
0,20

RS19 FENOBARBITAL lOOMG/COMPRIMIDO Comp. 10000 CRISTALIA RS 1.200,00
0,12

RS20 FENOBARBITAL 200MG/ML2ML Ampola 5000 CRISTALIA RS 14.350,00
2,87

RS21 FENOBARBITAL 40MG/ML SOL ORAL Frasco 1000 UNIAO química RS 2.280,00
2,28

RS22 FLUMAZENIL 1MG/5ML Ampola 5000 UNIAO química RS 31.000,00
6,20

RS23 FLUOXETINA 20MG/COMPRIMIDO Cápsula 5000 HIPOLABOR RS 450,00
0,09

RS24 HALOPERIDOL IMG/COMPRIMIOO Comp. 10000 CRISTALIA RS 1.400,00
0,14

RS25 HALOPERIDOL 2MG/ML ● SOL ORAL Frasco 700 CRISTALIA RS 3.115,00
4,45

RS26 HALOPERIDOL 5MG/COMPRIMIDO Comp 10000 CRISTALIA RS 2.400,00
0.24

RS27 HALOPERIDOL 5MG/ML- SOL INJETÁVEL Ampola 5000 CRISTALIA RS 18.100,00
3.62

RS28 HALOOL DECANOATO SOMG/ML Ampola 2000 CRISTALIA RS 15.360,00
7,68

RS29 LEVOMEPRA2INA25MG Comp. SOO CRISTALIA RS 175,00
0.35

RS30 NORTRIPTILINA 25MG Comp. 2000 EUROFARMA RS 1.120,00
0.56

RS31 NORTRIPTILINA 50MG Comp. 1000 RANBAXY RS 780,00
0,78

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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RS32 RlSPERlOONA IMG Comp. 1000 RSUMAO química 110,00
0,11
RS33 RlSPERlOONA IMG/ML SOL ORAL SOO RS S.705,00Frasco PRATI DONADU2ZI
11,41
RS34 RlSPERlOONA 2MG RSComp. 1000 UNIAO química 120,00

0,12
RS35 RlSPERlOONA 3MG RSComp. 1000 UNIAO QUÍMICA 140,00

0,14
RS36 TIAMINA300MG 1000 RSComp. HIPOLABOR 180,00

0,18
RS37 VALPROATO DE SOOlCO SOOMG RS 2.550,00Comp. 3000 PRATI OONADUZZI

0,8S
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 140.534,00

LOTE 06 ● SANEANTES

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. VIr. Unit.Marca VIr. Total
Agua oxigenada 10 volumes c/1.000 mi1 600 RS 5,60FR RIOQUIMICA RS 3.360,00
Álcool elilico 70H ILT2 ITAJÂFR 6000 RS 5,65 RS 33.900,00
Álcool elilico absoluto 99,5’ INPM C/1.000 ml

3 ITAJÁFR 600 RS 6,00 RS 3.600,00

Álcool iodado 0,1K c/l.OOO ml4 600 RS 13,00FR RIOQUIMICA RS 7.800,00
Degermante soluçSo tonsoativos 10% c/1.0005 72 R$ 29,SOFR RIOQUIMICA RS 2.124,00ml

Detergente enzlmallco c/1.000 ml
6 72FR CICLO FARMA RS 54,00 RS 3.888,00

Éter 35% ILT7 12 RS 35,00FR RIOQUIMICA RS 420,00
Formol 37%UT8 FR 12 RS 17,50MIYUKI RS 210,00
Glutaraldeído 2% 5 LT.9 FR 20 RS 57,00CINORD RS 1.140,00
PVPI OEGERMANTE lOOOML.10 FR 48 R$ 29,00RIOQUIMICA RS 1.392,00
PVPI TÓPICO lOOOML11 FR 48 RS 27,00RIOQUIMICA R$ 1.296,00
Solução a base de quaternário de amônio
5LT(GERMI RIO)

12 30FR CICLO FARMA RS 29,00 RS 870,00

R$ 60.000,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 07 - MEDICAMENTOS BÁSICOS FARMÁCIA HOSPITALAR

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Marca VIr. Unit, VIr. Total

ACEBROFILINA 25 MG/5 ML XAROPE
ADULTO C/120 ML

RS1 200FR PRATI OONADUZZI RS 560,002,80

RS2 ACICLOVIR 200 MG Comp 10000 PHARLAB RS 2.000,000,20
RS3 ACICLOVIR 50 MG/G CREME C/IOG TB 100 RSPRATI OONADUZZI 221,002,21
R$ALDENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML4 FR 100 PRATI OONADUZZI RS 106,001,06
RSALEDRONATO DE SÓDIO COMPRIMIDO 70 MG5 Comp 200 SANDOZ RS 360,001,60
RS6 AMBROXOL 15 MG/5 ML XAROPE PEDIÁTRICO C/120 ML FR 500 FARMACE RS 700,001,40
RS7 AMBROXOL 30 MG/5 ML XAROPE ADULTO C/100 ML FR SOO FARMACE RS 800,001,60
RS8 AMITRIPTILINA2S MG CPR 600 CRISTALIA RS 114,000,19
RS9 AMOXICILINA 250 MG/5 ML SUSP. 60ML FR 100 CIMED RS 477,004,77
RS10 AMOXICILINA 500 MG CPS 2000 PRATI OONADUZZI RS 340,000,17
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AZITROMICINA 40 MG/ML PÔ PARA
SUSPENSÃO ORAL

RSn RS 1.133,00FR 100 PRATI D0NADUZ2I
11,33

RS12 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO RSCPR 500 PHARLAB 700,00
1,40

BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI

PÓ/SUSPENSÃO INJETÁVEL
fiS13 RS 11.500,00FR 1000 TEUTO
11,50

BENZIlPENICILINA BENZATINA 600.000 UI PÓ/SUSPENSAO
INJETÁVEL

RS14 FR SOO RS 5.325,00TEUTO
10,65

BENZILPENICILINA PROCAÍNA 400-000 UI

INJETÁVEL
RS15 RS 2.770,00FR 500 BLAU
5,54

RS16 BROMETO DE FENOTEROL 5,0 MG/ML RSFR 200 HIPOLABOR 600,00
3,00

RS17 BROMETO OE IPATROPIO 0,25MG/ML FR 200 RSPRATI OONADU2ZI 226,00
1,13

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA * OIPIRONA

MONOIDRATADA (333,4»6.67) SUSP. ORAL 20ML

RS13 RS 1.000,00FR 200 HYPOFARMA
5,00

RS19 CARBAMAZEPINA SUSP 20 MG/ML UNIÃO químicaFR 300 RS 3.027,00
10,09

RS20 CARVEDILOLCOMPfillDO 12,5 MG RSComp 1500 E.M.S 255,00
0,17

RS21 CARVEDILOL COMPRIIDO 3,125 MG Comp 1500 E.M.S RS 165,00
0,11

RS22 CARVEDILOL COMPRIIDO 6,25 MG Comp 1500 E.M.S RS 165,00
0,11

RS23 CEFAOROXILA 500 MG COMPRIMIDO CPR 200 RSEUROFARMA 962,00
4,81

RS
CEFAOROXILA 50MG/ML PÓ/SOLUÇÃO ORAL24 FR 50 RS 1.727,50EUROFARMA

34,55

RS25 CEFALEXINA500MG UNIÃO QUÍMICACaps 100 RS 80,00
0,80

CEFALEXINA SUSPENSÃO ORAL

250MG/5ML lOOML
RS26 UNIÃO químicaFr 3000 RS 24.660,00
8,22

RS27 CETOCONAZOL 20MG/6 CREME 1000TB PHARLAB RS 3.000,00
3,00

RS28 CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO CPR 1000 PHARLAB RS 290,00
0,29

RS29 CLONA2EPAM 2 MG COMPRIMIDO Comp 200 GEOLAB RS 22,00
0,11

RS
CLONA2EPAM SOLUÇÃO ORAL 2,5 MG 20ML30 500Fr GEOLAB RS 910,00

1,82

RS31 CLOPIDOGREL7SMG CPR 1000 GEOLAB RS 600,00
0,60

RS32 CLORPROMAZINA lOOMG UNIÃO QUÍMICAComp 500 RS 130,00
0,26

RS33 COMPLEXOS CPR 20000 HYPOFARMA R$ 1.400,00
0,07

RS34 DEXAMETASONA 1 MG/G CREME C/IOG Tb 300 PRATI DONAOUZZI RS 339,00
1,13

RS35 DEXAMETAS0NAC0MPRIMID0 4 MG Comp 2000 E.M.S RS 1.260,00
0,63

RS36 DEXAMETASONA ELIXIR 0,1 MG/ML C/120 ML FR 300 GEOLAB RS 465,00
1,55

RS37 DEXCLOFENIRAMINA 0,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL C/lOOML FR 300 HIPOLABOR RS 330,00
1.10

RS38 DEXCLOFENIRAMINA 2,0 MG COMPRIMIDO Comp 1000 GEOLAB RS 80,00
0,08

RS39 OIAZEPAM 10 MG UNIÃO químicaComp lOOO RS 90,00
0,09

RS40 DIA2EPAMS MG UNIÃO QUÍMICAComp 1000 RS 60,00
0,06

DICLOFENACO RESINATO 15MG SUSP.ORAL GOTAS C/20 RS41 FR 200 IFARMA RS 774,00Ml
3,87
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R$42 DICLOFENACO SOOlCO 50MG RS 1.100,00CPR 10000 GEOLAB
0,11

RS43 DIGOXIfJA 0,25 MG COMPR[MIDO RSCPR 1000 PHARLAB 60,00
0,06

RS
DIPIRONA SÓDICA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML44 RSFR 1000 BRAINFARMA 820,00

0,82

RS45 FENITOINAIOOMG CPR 300 RSHIPOLABOR 51,00
0,17

RS
UNIÃO química46 FENOBARBITALIOO MG RSComp 500 60,00

0,12

RS47 FI6RINASE POMADA 666UG 0,01G/G lOG RS 7.146,00TB 150 CRISTALIA
47,64

RS48 FLUOXETINA20 MG RSCaps 700 HIPOLABOR 84,00
0,12

RS49 HALOPERIDOL5 MG RSComp 500 CRISTALIA 120,00
0,24

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO E MAGNÉSIO SUSPENSÃO ORAL
lOOML

RS50 FR 100 RSNATULA6 165,00
1,65

RS51 HIOSCINA SIMPLES SOLUÇÃO ORAL GOTAS 20 ML RSFR 100 PRATI DONADU2ZI 673,00
6,73

IDUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS C/30 RSS2 300 RSFR NATULAB 435,00ML 1,45

RS53 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO CPR 1500 R$PRATI DONADU22I 255,00
0,17

RS54 ITRACONA2OL100MG CPR 1500 RS 2.580,00PRATI OONAOUZ2I
1,72

RS55 IVERMECTINA6MG CPR 1000 GERMED RS 2.850,00
2,85

RS56 KOLLAGENASE C/CLORANF. 0,6U/G+0,01G/G 30G TB 200 CRISTALIA RS 3.022,00
15,11

RS57 LEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDO lOOMCG Comp 500 MERCK RS 225,00
0,45

RSLEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDO 25MC658 Comp 500 MERCK RS 175,00
0,3S

LEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDO

50MGC
RS59 Comp SOO MERCK RS 135,00
0,27

RS60 LIOOCAINAGEL2%30G TB SOO PHARLAB RS 1.000,00
2,00

LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG
COMPRIMIDO

RS61 CPR ISOO RSPHARLAB 150,00
0,10

RS62 MEBENDAZOL 100 MG COMPRIMIDO CPR 800 CRISTALIA RS 712,00
0,89

RS63 MICONAZOL LOÇÃO 200FR CIMED RS 1.136,00
5,68

RS64 MI2OPROSTOL200MCG CPR 400 RS 8.000,00INFAN
20,00

RS65 MIZOPROSTOL25MCG CPR 400 INFAN RS 8.748,00
21,87

RS66 MORFINA 30 MG COMPRIMIDO CPR 100 CRISTALIA RS 132,00
1,32

RS67 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO CPR 500 PRATI DONAOUZZI RS 50,00
0,10

NIMESULIDA 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL
GOTAS C/15 ML

RS68 FR 50 GEOLAB RS 93,50
1,87

RS69 NITROFURAZONA TB 50 GAZI QUÍMICA RS 574,50
11,49

RS70 OLEO MINERAL FRASCO 100 ML FR 50 FARMACE RS 92,50
1,85

RSOMEPRAZOL 20 MG CÁPSULA71 CPS 1000 PHARLAB RS 120,00
0,12

RS72 PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL C/10 ML FR 200 FARMACE RS 140,00
0,70

73 PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO CPR 2000 RSPRATI DONADUZZI RS 200,00
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0,10

RS RS74 PASTA D'AGUA PASTA (F.N) bisn 100 FARMAX 849,00
8,49
RS

PERMETRINA LOÇÃO 5% 60ML75 RS50 115,00FR MULTILAB
2,30
RS76 POLICRESULENOA36% 18MG/GGEL 50G RS 2.631,00TB 100 TAKEDA
26,31
RS77 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO RSCPR 2000 CRISTALIA 660,00

0,33
RS78 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO RSCPR 2000 CRISTALIA 380,00

0,19
RS79 PROMETA2INA 25 MG COMPRIMIDO RSCPR 1000 CRISTALIA 210,00

0,21
RS

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ C/27,9 G80 200 RSENV. NATUIAB 582,00
2,91
RSSALBUTAMOLO,48MG/ML XAROPE C/120 ML81 FR 100 RSFARMACE 113,00

1,13
RS82 SALBUTAMOL2MG CPR SOO RSGSK 125,00

0,25
RS83 SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/100ML 1000 RS 2.980,00FR FARMACE

2,98
SIMETICONA 75 MG/ML EMULSÃO ORAL
GOTAS C/10 ML

RS84 FR 300 RSPRATI DONAOUZ2I 315,00
1,05
RS85 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% 300BIsn PRATI DONAOUZZI RS 2,520,008,40

SULFAMETOXAZOL ♦ TfilMETOPRIMA 400 MG » 80 MG
COMPRIMIDO

RS86 CPR 2000 PRATI DONAOUZZI RS 340,00
0,17

RS87 SULFAMETOXAZOL, TRIMETROPRIMA 200/40 MG 100 ML 300FR TEUTO RS 2.907,00
9,69

SULFATO DE NEOMICINA 5MG/G+6ACITRACINA 250UI/G RS88 TB 400 PRATI DONAOUZZI RS 948,00156 2,37

SULFATO FERHOSO 25MG/ML SOLUÇÃO
ORAL GOTAS 30 ML

RS89 FR 50 RSBELFAR 33,S00,67
RS90 SULFATO FERROSO 40 MG COMPRIMIDO CPR 10000 BELFAR RS 450,00O.OS

R$ 126,986,50VALOR TOTAL DO LOTE

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angica! - Bahia - CEP.; 47.960-000
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4.2. O pagamento será rcalixado de acordo com a solicitação após a emissão da

Nota Fiscal, e estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução,

seguros, custos previdenciiírios, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste,

entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento.

4.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta

vencedora da licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade
Fiscal e Trabalhista.

4.4. A contagem do pra/o para pagamento, estando o objeto devidamente

executado e toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste

Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão

que emitiu a nota de empenho ou o contrato.

4.5. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência

bancária, após a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da

obrigação do objeto da licitação, no pra/.o máximo de 10 (dez) dias úteis, após a

apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/íatura(s) confcrida(s) e aprovada(s) pelo setor

de liquidação do Município.

4.6. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à

CONTRATADA para

estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento.

A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese

alguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do
objeto deste contrato

as necessárias correçoes, contando-se os prazos acima

4.7.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

a.l. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte
dotação orçamentária:

Unidade: Ü2Ü800- Fundo Municipal de Saúde.

Atividade: 10.301.()02.2.056-Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - (15% -
Saúde)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Praça Durvalmehndo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000
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Fonte: 02

Unidade: 02Ü8Ü0- Fundo Municipal de Saúde.

Atividade: 10.301.002.2.059-Ge,stcào das Ações do Programa Saúde da Família - SF.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 14

Unidade: 020800* Fundo Municipal de Saúde.

Atividade: 10.301.002.2.060 -Gestão das Ações Saúde Atenção Básica - (15% -
Saúde)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 14

Unidade: 020800- Fundo Municipal de Saúde.

Atividade: 10.301.002.2.062 -Gestão das Ações do SAMU.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 14

Unidade: 020800- Fundo Municipal de Saúde.

Atividade: 10.301.002.2.066 -Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 14

Unidade: 020800- Fundo Municipal de Saúde.

Atividade: 10.301.002.2.091 - Gestão das Ações contra oCoronavírus COVID 19.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo
Fonte: 14

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO
REEQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO.

1) DO REAJUSTE

Não haverá reajuste de preços durante a vigc>ncia do instrumento contratual, bem
como dos eventuais aditivos firmados.

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se
referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000

Fone (77) 3622.2436 / 3622.2468
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que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho
ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta,
vedada a iitclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não
previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica
do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização.

3) DO REEQUILÍlíRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Poderá haver reequilíbrio econômíco-financeiro do instrumento contratual na
liipótose de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d).

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal
demonstração .será analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade
e/ou necessidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é da data da sua assinatura até
31/1^2021.

Parágrafo 1". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado
por novos e sucessivos períodos de 07 (sete) meses, até o limite de 60 (sessenta)
meses, observado o disposto no parágrafo 2".

Parágrafo 2”. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse
da Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os
reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado.

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo
Aditi\'o, de acordo com os Art 57, seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus
incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

8.1. DA CONTRATANTE

8.1.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADAS
encontradas na prestação dos fornecimentos dos insumos;
8.1.2 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(.s), após o aceite dos serviços,
efetuando os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Edital;
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8.1.3 Participar da.s sistemáticas de supervisão, acompanhamento  e controle dos
serviços;
8.1,4 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

8.1.5 Rejeitar no todo ou em parte, os fornecimentos prestados em desacordo com as
obrigações assumidas peto fornecedor;
8.1.6 Relatar à empresa as eventuais ocorrências havidas no período; de vigência do
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou
analise sobre sua qualidade por Órgão Oficial, sem ônus adicionais para a
Contratante.

8.1.7 Nomear fiscal de contrato, ao qual compete, por escrito:
8.1.7.1 Solicitar a substituição dos fornecimentos, assinando - lhe o prazo de 10 dias
úteis a contar da notificação;
8.1.8. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste
contrato.

8.1.9- Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa
desempenhar a execução do objeto de acordo com as determinações do Contrato,
do Edital e seus Anexos, especiaimente do Termo de Referência.
8.1.10. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

8.1.11, Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a
substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados;
8.1.12. Aplicar a Conhatada as sanções regulamentares e contratuais depois de
constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;
8.1.13. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e
demais condições necessárias à execução do contrato.
8.1.14. Exercer o acompanhamento e a
servidor especialmente designado, anotando
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
eventualmente envolvidos, e encaminhando

fiscalização do objeto do contrato, por
em registro próprio as falhas

como o nome dos empregados
os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.
8.1.15. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua
correção;

8.1,16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
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8.1.17. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações as.sumidas pela CONTRATADA, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2. DA CONTRATADA

8.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de
Referência.

8.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas
e documentos integrantes deste Termo de Referencia e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:
8.2.2.1. Substituir os fornecimentos defeituosos no prazo de 10 dias úteis, a contar
da notificação por escrito;
8.2.2.2, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do
8.2.3. Responder às notificações no prazo estabelecido.
8.2.4 Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de
fornecimento ao Contratante;

8.2.5. Manter, durante toda a \'igência do contrato, as mesmas condições exigidas
para habilitação;
8.2.6 Apresentar, até o 5° dia útil de cada mês,  a fatura para pagamento;
8.2.7 Aceitar acréscimos ou diminuições da quantidade licitada dentro dos limites
estabelecidos na lei 8.666/93;
8.2.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência Prefeitura de
ANGICAL, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato;

contrato;

8.2.9. Dispor-sc a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante aos
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
8.2.10. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal quaisquer alterações
ocorridas no endereço, conta bancaria e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;
8.2.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integraimente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independente da que será exercida pela Contratante,
8.2.12. É de total responsabilidade da contratada:
8.2.12.1. Todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal de ANGICAL, ou
a terceiros, ainda que culposo, praticado por
mandatário, será cobrado à contratada;
8.2.12.2. Todo

seus prepostos, empregados ou

qualquer tipo de autuação ou açao que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de

e
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seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,

eximindo-o esta Prefeitura de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

8.2.13. Toda e qualquer multa, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura

Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, que ficará de pleno

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o

valor correspondente.

8.2.14. Desde já a contratada autoriza a Prefeitura Municipal, a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:

9. 1. Ficará impedido de licitar e contratar com  a CONTRATANTE e toda a

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como das demais

cominações legais, garantida prévia c fundamentada defesa, o licitante que:

9.1,1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

Contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art.

41 da Lei 12.462/2011;

9.1,2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou

apresentar documento falso;

91.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

9,1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente,
devidamente justificado;

9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato;

9.1.6 - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ou

9.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato.
9,1.8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o

descredenciamento do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.1,9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo
IV da Lei n" 8.666/93, aplicam-se a este Contrato.

9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá

aplicar sanções de natureza moratória e punitiva  à CONTRATADA, diante do não

cumprimento das cláusulas contratuais.
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9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização

suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente c|ue causar, na forma

do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil.

9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a

CONTRATANTE poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as

seguintes sanções:

9.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada

descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou

servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento

da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em

retirar a nota de empenho ou em a.ssinar o Contrato, nos seguintes casos:
9.4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar  a nota de empenho ou a assinar o

Contrato, por um período de 05 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo

para retirada ou assinatura;

9.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta, atrasar ou ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um

período de 05 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para início da

execução do objeto;

9.4.1,3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já

especificado anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado,

não justificado pela empresa c<.)ntraiada,

9.4.1.4 - Quando a licitante descumprir tiualquer outra obrigação atinente ao objeto

deste Contrato, semlo a advertência registrada e fundamentada em documento

específico.

9.4.2

Ordenador de Despesas da CONTRA'i'ANTE, por atraso injustificado na execução

do objeto da licitação ou inexecuçãt) do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será

aplicada nos seguintes percentuais:
9.4.2.1 - Nos casos de atrasos:

9.4.2.1.1 - ü,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do

objeto da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até

o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias
de atraso;

4.2.1.2-0,66

do objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da

CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

- MULTA: E a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo

O/

(sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega
/O
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9.4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento

do pra/,o de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
.subitens9.4.2,l.l e9.4.2.1.2;

9.5. Nos casos de recusa ou inexecuçao:

9.5.1. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa

injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecuçao

parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente;

9.5.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecuçao total do

objeto da licitação ou descumprimento de qualquer clcáusula do Contrato, exceto

prazo de entrega.

9.5.3. A multa sercá formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65,

parcágrafo 8", da Lei iV 8.666/93 e será executada após regular processo

administrativo, oferecitio à Contratada a oportunidade do contraditório e ampla

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos

termos do parágrafo 3“ do artigo 86 da Lei iV 8,666/93, observada a seguinte ordem:

9.5.1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo
Contrato;

9,5.1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

9.5.1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

9.5.1.3.4. Se a muita aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada

pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore,

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de

multa, será cturtado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do

prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no

primeiro dia útil seguinte.

9.5.I.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

9.5.I.3.5.I. O atraso na execução do objeto deste contrato não superior a Ü5 (cinco)
dias; e

9. 5.3.S.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos
de cobrança,

9. 5.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, observados

proporcionalidade e da razoabilidade.

9.5.3. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dia.s, será aberto Processo

Administrativo com o objetivo de anulação eia nota de empenho e/

princípios daos

ou rescisão
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unilateral do Contrato, exceto .se houver justificado interesse da CONTRATANTE
em adinitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na
forma do subitem 9.4.1.1 e 9.4.2.1.1.

9.6. SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de
participar de licitações e de contratar com a Administraçeão, e suspende o registro
cadastral da CONTRATADA

Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:
9.6.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitairte deixar de entregar, no prazo
estabelecido no editai, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de
forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou
ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação;
9.6.2. Por até 02 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato.
9.6.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada:
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulenU)S, adulterados ou falsificados nas
licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;
9.6.3.2 . Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
9.6.3.3. Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o
pagamento.
9.6.3. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
9.6.3.1. O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
9.6.3.2. O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da
obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a

em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento
hábil que venha substituí-lo.
9.6.3.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União,
Estado e Município.

no Sistema de Cadastramento Unificado de

recusa

9-7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade
aplicada somente pelo Gestor, à vista dos motivos informados na instrução
processual.
9.7.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei iV' 8.666/93.

sera

9
9.8. Disposicoes gerais
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9.8.1. As sanções previstas nos subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que, em razão do Contrato:

9.8.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

9.8.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.8.1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

9.9. Do direito de defesa

9.9.1. E facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicaçao das penas

de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias

uteis, a contar da ciência da respectiva notificação.
9.9.2. O recurso sercá dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão

CONTRATANTE, por intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual

poderá reconsiderar sua tlecisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

9.9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se - á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário;

9,9.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase

recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo
extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado da Paraíba,
devendo constar:

9.9.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.

9.9.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar;

9.9.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e

9.9.4.4. O nome ou a razão social do punido, com  o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita Federal.

9.9,5. Após

interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção

iinediatamente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata
inclusão da sanção no Sistema tle Cadastro.

julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
comunicará

9.10. Do assentamento em registros

9.10.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União,

Estado e Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2,

as quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro
sistema, na forma do artigo 65, § 8", da Lei n^’ 8.666/93,

em

Praça Durvalmerindo Bandeira Coilé, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000

Fone (77) 3622.2436 / 3622.2468



4  »

-St■zr-::". ■if'

r-
KSTAIK) DA BANIA

PREFKn URA MUNICIPAL DE ANGICAL
CN1’J: 13.654.42I/00ÜÍ-88

9.10.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de
expediente no órgão ou na entidade.

9.11. Da sujeição a perdas e danos
9.11.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a
Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

lü.l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

10.2. Constituem motivo para rc;scisão do contrato;

I - o não cumprimento de ckíusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos
prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
IV - o atraso injustificado no início dos serviços;
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do sou objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitiiias no edital e neste contrato;
VII - o desatendimento das di'terminações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Is
do art. 67 desta Lei;
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do coi^trato;

- razões de interesse público, de alta relevância  e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pola máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no
refere o contrato;

e

XI

XII

processo administrativo a que se
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Xlll - a supressão, por parte dn Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §

do art. 65 desta Lei;
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3 - A rescisão do contrato poderá ser;
1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no
Art. 77 da Lei 8.666/93;

11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 1 deste artigo, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:
1 - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
lil - pagamento do custo da desmobiüzação.
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.
7 - E permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços
essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

II.1. Será nomeado o Gestor deste Contrato através de Portaria, a quem caberá a
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo
67, da Lei Federal n” 8.666/93.

n.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a

cargo da Sra. Glades Maria Mariani Ferreira, nomeada pela Portaria n° 1.402 de 28
de junho de 2021, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das
obrigações contratadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA
MAIOR OU OMISSOS
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12.i. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e  o CONTRATADO não serão
re.sponsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de
força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as
partos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO
13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou
defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Angical (BA), para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02
(duas) vias, de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

CON^<
/

FO RM ED^O M ÉR ('JCMÓ eVrÓIÍIhÍss®í
/  empre^/ /

/CNPJ:A3.434>f44^00y23còntiíatada/

ARES LTDA

1’ESTEMUNHAS:

r)j CPF 6.3V '30'
ü

2‘‘
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KXTKAK) l)K COM KATO

PRKOAO KI.K IKOMCO V 002/2(121.

PROCKS.SO ADMIMSI RATIVO NV üllJ/2021

CUM'|ÍAI()N‘I)(>.V2II21

Ü()_ÜUILLU

O prc^cnic (nstfuinciiuv rcftTC á concralsv'^' d*.* i/nprcsj para liinircitnoTiiii parcriado Jr lorilitaiiicnto.s

para a(Mpurar c ^aianlit ú aasisléncia à muJc, j<0cs Jc cunirule c Cixnbatc â Covid>19. as c.xcvuvàcs Jas

poliucas públicas ilc saúJu no Jcscnsolvimcnlo dos serviços para a pronioçâ(>, proteção c recuperação da

saúde, assim [Hsdendii atender essas ncecssid.idvs e otertar um atendimento de iTielhor t^ualídade para os

cidadãos do nitinieipio de Aii(tical

CONTRAIAM I : 1’UKIl.l ni|t V Mll.MCIPAI. I»K A.NGICAI./UA.

CONTRAlADOt FORMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n'

03.43<l.ddd/OOOl-23

1)0 VAI.OHt Osalor Total e de RS 1-532.398,50 (um milhão e quinhentos e trinta e dOiS mil

e trezentos e noventa e oito reais e Cinquenta centavos).

DA H.V.vr, l.r.C.AI ,1 Lei 10.520.'20l)2 e. siilistdtari.imenle,  a Lei S.óíiti/Ol.

VJG£NClAt .»l/l2/2l>21.

.An^lcaLliA. 211 de Jutiltii dr 2U2I.
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